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LDi 	SEO DO 
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"Regulamenta Repasses de verbas,atra 

vs de Convnios aos Municipios do 

Estado de Roraima, e dá outras pra 

vidnc ias." 

Art. 1 - O Governo do Estado de Roraima, quando firmar 

convnios para repasses de verbas aos Municipios, enviará mensagem 

ao Legislativo comunicando o fato. 

Art. 22 - A mensagem Governamental, informando do conv 

nio, deverá constar 	justificativa para o convnio, o montante a 

ser repassado e a rubrica orçamentria. 

Art. 39 - Os Orgos Municipais com as quais foram forma 

dos os convnios, devero obrigatoriamente, enviar ao término 	do 

convnio, 	prestaço de contas 	SEPLAN. 

Art. 42 - No se incluí aqui os convnios obrigatriopor 

por Lei, e nem os repasses Constitucionais. 

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor, noventa dia aps a 

data de sua publicaço. 

Art. 62 - Revogam-se as publicaçes em contrria. 
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JUSTIFICAÇÃO 

HA muito que os governos, no intuito de praticar uma 

politica de melhoria dos Municipios mais pobres e sem 	'infra-es 

trutura, firmam convnios, e repassam os recursos. No entanto,es 

ses recursos no chegam na prtica, isto é no cidado comum que 

(mico objetivo de qualquer Governo. Isso acontece, porque no 

há por parte do Legislativo uma fiscalizaço atuante sobre esses 

convnios, cuja a responsabilidade é do Legislativo. Como conse 

quncia, o governo no dá satisfaço e muitas das vezes so pro 

jetos politiqueiros que em nada beneficia à populaço. 
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